
ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMBU 
CNPJ N° 07.731.10210001-26 

AVISO DE ENCERRAMENTO DA 
PRÉ-QUALIFICAÇÃO N° 2026.03.23.001 

OBJETO: seleção de empresa especializada para a prestação de serviços de locação 
de veículos, caminhões e máquinas pesadas, destinados ao atendimento das 
demandas operacionais e administrativas das diversas. Secretarias e unidades 
vinculadas à Prefeitura Municipal de Parambu-CE., no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com a Lei Federal n° 14.13312021 e suas alterações posteriores, 
torna público relação das empresas pré-qualificadas no certame supramencionado, 
que encontram-se disponíveis para consulta e download na plataforma: 
http://precodereferencia.m2atecnologia.com . brl. NÃO  PRÉ QUALIFICADAS: P.A.0 
PLUS SERVICOS LTDA o participante P.A.0 PLUS SERVKOS LTDA será declarado 
não pré-qualificado, em razão da não apresentação  do FORMULÁRIO DE 
SOLICITAÇÃO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO - ANEXO 1 do edital, desatendendo ao item 
6.1 do edital. O participante ainda deixou de apresentar ANEXO II - DECLARAÇÃO 
DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; ANEXO III - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO 
DE EMPREGADO MENOR; ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 
VíNCULOS E IMPEDIMENTOS; ANEXO V - CERTIFICADO DE PRÉ-
QUALIFICAÇÃO; ANEXO VI - JUSTIFICATIVA PARA NÃO PARTICIPAÇÃO DE 
CONSÓRCIO. Apresentou Certidão negativa de feitos sobre falência, VENCIDA, fora 

do prazo de validade. PRÉ QUALIFICADAS: PREMIERE LOCACOES E 
SERVICOS LTDA; VERTICE LOCACAO E SERVICOS LTDA; R. PEREIRA 
LOCACOES E SERVICOS LTDA; PROJETA 

1 
CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA; 3ALPHA COMERCIO E SERVICOS DE LOCACOES 
LTDA; V E V EMPREENDIMENTOS LTDA; LINHA DO EQUADOR 
LOCAÇÕES LTDA; FOCO LOCAÇÃO AMBIENTAL LTDA; J. M. DA SILVA 
LTDA; PROTASIO LOCACAO E TURISMO LTDA; OLIVEIRA SERVICOS E 
LOCACOES LTDA; P2J EMPREENDIMENTOS LTDA; GX LOCMAQ 
SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA; AL LOCACOES EIRELI; 
CONSTRUÇÕES VENIX LTDA; ARAUJO BATALHA SERVICOS E 
CONSTRUCOES - EIRELI; GOOD EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
LTDA; AUTO MAQ - LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA; MS SERVIÇOS E 
LOCAÇÕES LTDA; IMPERIO AMBIENTAL CONSTRUÇÃO RENT A CAR 
LTDA; NA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; METAL SERVICE 
RENTAL CAR LTDA; TRANSPLUSSOLUCOES; EJ SERVICOS 
CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA; RAFAEL ANDRADE DE SOUSA 
VEICULOS LTDA. Parambu-CE 17 de abril de 2026. O resultado da analise de pré-
qualificação será publicado nos Jornais: Diário Oficial do Estado, Jornal de Grande 
Circulação o Estado, Diário Oficial do Município. 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. AVISO DE ENCERRAMENTO DA PRÉ-
QUALIFICAÇÃO N° 2026.03.23.001. Objeto: seleção de empresa especializada para 
a prestação de serviços de locação de veículos, caminhões e máquinas pesadas, 
destinados ao atendimento das demandas operacionais e administrativas das diversas 
Secretarias e unidades vinculadas à Prefeitura Municipal de Parambu-CE. A comissão 
de contratação Município de Parambu/CE, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Federal n° 14.13312021 e suas alterações posteriores, torna 
público relação das empresas pré-qualificadas no certame supramencionado, que 
encontram-se disponíveis para consulta e download na plataforma: 
http://precodereferencia.m2atecnologia.com.brl. NÃO  PRÉ QUALIFICADAS: P.A.0 
PLUS SERVICOS LTDA. PRÉ QUALIFICADAS: PREMIERE LOCACOES E 
SERVICOS LTDA; VERTICE LOCACAO E SERVICOS LTDA; R. PEREIRA 
LOCACOES E SERVICOS LTDA; PROJETTA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; 
3ALPHA COMERCIO E SERVICOS DE LOCACOES LTDA; V E V 
EMPREENDIMENTOS LTDA; LINHA DO EQUADOR LOCAÇÕES LTDA; FOCO 
LOCAÇÃO AMBIENTAL LTDA; J. M. DA SILVA LTDA; PROTASIO LOCACAO E 
TURISMO LTDA; OLIVEIRA SERVICOS E LOCACOES LTDA; P2J 
EMPREENDIMENTOS LTDA; GX LOCMAQ SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA; AL 
LOCACOES EIRELI; CONSTRUÇÕES VENIX LTDA; ARAUJO BATALHA SERVICOS 
E CONSTRUCOES - EIRELI; GOOD EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA; 
AUTO MAQ - LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA; MS SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA; 
IMPERIO AMBIENTAL CONSTRUÇÃO RENT A CAR LTDA; NA CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA; METAL SERVICE RENTAL CAR LTDA; TRANSPLUSSOLUCOES; 
EJ SERVICOS CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA; RAFAEL ANDRADE DE 
SOUSA VEICULOS LTDA. Parambu-CE 17 de abril de 2026. Gabriel José Fernandes 
Noronha. Agente de Contratação. 

PUBLICAR PARA CIRCULAR DIA 1710412026 NOS SEGUINTES JORNAIS: 

- JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO 
- DIARIO OFICIAL DO ESTADO 
- DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
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Estado do Ceara - Prefeitura Municipal r Tarrafas - Lei Municipal N° 51012026, de 26 de fevereiro de 2026. Dispõe sobre a criação do Conselho 
Municipal de Turismo - COMTUR3', do Mnicpio de Tarrafas e dá outras providências. O Prefeito Municipal de Tarrafas, Estado do Ceará, Eronildes 
Francisco dos Santos, rio uso das a' ribu;qões que lhe são contbridas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a 
seguinte: LEI - Capítulo 1 - dos Objetivos: Art. 1°. Fica criado o Conselho Municipal de Turismo de Tarrafas - COMTURT, coro a finalidade de assessorar 
o Governo Municipal através da Secretaria de Cultura na execução e promoção do turismo do Município. Art. 2°. Compete ao Conselho Municipal de 
Turismo de Tarrafas - COMTURT, ressalvadas as competências dos demais órgãos públicos, as seguintes atribuições: 1 - Assessorar a Secretaria da Cultura 
e o Governo Municipal na execução dos plogramas de Turismo no Município; II— Definir as prioridades da Política de Tursmo para o Município de 
Tarrafas; III - Aprovar a Política de Turismo do Municipio; IV - incentivar e promover o turismo no Município de Tarrafas; V - Propor e aprovar critérios 
para a programação e para as execuções 4narceiras e orçamentárias do Fundo Municipal de Desenvolvimento do Turismo, fiscalizar a movimentação 
e aplicação dos recursos; VI - Acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços turísticos prestados dentro do Município. Capítulo II - Da Estrutura e do 
Funcionamento Seção t - Da Composição: Art. Y. O Conselho Municipal de Turismo de Tarrafas - COMTURT, será composto por representantes dos 
seguintes órgãos e entidades públicas e da sociedade civil: 1- tJm representante da Secretaria de Cultura; li Um representante da Secretaria de Educação; 
III - Um representante da Secretaria de Meio Ambiente: IV - Um representante da Secretaria de Assistência Social; V - Um representante da Associação 
dos Artistas Populares de Tarrafas; VI -, Uru representante da Igreja Católica de Tarrafas; VII - Um representante da Música; VIII - Um representante da 

U Banda de Música Municipal. Parágrafo nic.o: A cada um dos membros nominados neste artigo corresponderá um suplente, iguiinrcntc indicado pelo órgão 
ou entidade representados. Art. 4°. Os membros efetivos e suplentes do Conselho Municipal de Turismo de Tarrafas - COMTURT serão nomeados pelo 
chefe do poder Executivo Municipal - Prefeito (a), por indicação de suas entidades, mediante decreto. § 1° - O mandato dos membros do Conselhos será de 
02 (dois) anos facultada a recondução. § 2° - Quando ocorrer vaga, o novo membro designado, em substituição, completará o rnar,dato do substituto. § 3° 
Os Conselheiros serão excluídos do COMTIJRT e substituidos pelos respectivos suplentes em caso de faltas injustificadas a 3 (três) reuniões consecutivas 
ou 5 (cinco) reuniões intercaladas. Art. 5° As atividades dos membros do COMTURT reger-se-á pelas disposições seguintes. 1 - c exercício da função de 
conselheiro é considerado serviço público i'clevar,le, e não será remunerado; II - Cada membro do COMTURT terá direito a um voto na sessão plenária; III 
- As decisões do COMT1JRT serão consubstanciadas aio resoluções. Seção II - Do Funcionamento: Art. 6°, O Conselho Municipal do Turismo de Tarrafas 
- COMTURT, terá Regimento interna, obedecendo as seguintes normas: 1 .. Plenário como órgão de deliberação máxima; II - As sessões serão realizadas 
ordinariamente a cada mês, e extraordirarrreente quando convocadas pelo Presidente, do seu substituto legal ou por requerimento da maioria dos membros; 
III - As convocações deverão ser eietua,Jas com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, salvo motivo urgente devi iamente justiçado; IV - O 
conselho deliberará quando presente, pelo menos, a metade do número legal de seus membros. Art. 7°. Todas as sessões do Conselho Municipal de Turismo 
de Tarrafas - COMTURT, serão públicas e precedidas de ampla divulgação. Parágrafo único: As resoluções do COMTURT, bem como os temas tratados em 
plenário de Diretoria e Comissões, serão oojcto de amp1a sistemática divulgação. Art. 8°. As deliberações do Conselho serão tomadas pela maioria devotos 
dos membros presentes, cabendo ao Presidente o voto de desempate. Parágrafo único: A votação será secreta ou nominal, segundo resolver a maioria do 
Conselho. Capítulo III - Das Disposições Finais e Transitórias; Art, 9°. O Chefe do Poder Executivo Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias regulamentará a 
organização, estrutura composição, competência e funcionamento dos órgãos que compõem o Conselho Municipal de Turismo - COMTURT, bem como as 
atribuições dos seus dirigentes. Art. 10°. Os órgãos e entidades da Administração Municipal deverão, quando solicitados pelo Conselho, prestar informações 
e fornecer dados ou estudos pertinertes as suas ireas de atuação. Art. 11°. As decisões do Conselho que criam despesas serão executadas somente se houver 
recursos financeiros disroníveis. Art. 12°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Paço da Prefeitura 
Municipal de Tarrafas/CE, aos 26 de fevereiro de 2026. Eronildes Francisco dos Santos Prefeito Municipal. 
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Cedro - Extrato de Contratos. O Município de Cedro - CE, através das Secretarias de Educação e Saúde 
torna público o Extrato dos Contratos oriuiidos do Pregão Eletrônico n°0402,01/2026-03, cujo objeto é o Fornecimento de lubrificantes derivados de petrólec 
e elementos filtrantes para atender as Secretarias de Saude e Educação do Município de Cedro - CE. Contratantes: Secretaria de Educação e Secretaria de 
Saúde. Contratada; MDC Autocenter LTDA, com endereço na Rua Azarias Alves Diniz, N° 70, Bairro Centro, em Cedro-CE .CEP; 63.400-000, inscrita 
no CNPJ sob o n°27.258.812/0001-98. nesie ato representada por sua administradora a Sra. Hortência de Souza Quaresma, rnscrto no CPF n° 058.XXX. 
XXX-77. Termo de Contrato N°, 1703.03.2026-01 - Secretaria de Educação: R$ 404.295,00 (quatrocentos e quatro mil duzentos e noventa e cinco reais) 
para os itens 1 ao 116 do Lote único  Orçamentárias; 0301.12.361.0002.2.029 (Gerenciamento e Manutenção da Secretaria de Educação) e 
0301.i2.361.0039.2.030 (Gerenciamerito e manutenção do Transporte Escolar). Elemento de Despesa; 3.3.90.30.00. Origem dos recursos: Próprios e 
FUNDEB 40%. Termo de Contrato N°. 1703.02/202602 - Secretaria de Saúde; ES 241.447,50 (duzentos e quarenta e uni mil quatrocentos e quarenta 
e sete reais e cinquenta centavos) para os tens 117 ao 187 do Lote único. Dotações Orçamentárias: 0401.10.301.0025.2.052 (Manutenção dos veicules 
para Atenção Básica); 0401.10.302.0026.2.1)56 (Gerencianiento e manutenção de Média e Alta Complexidade) e 0401. 10. 112 2.0002.2.046 (Gerenciamento 
e Manutenção da Secretaria de Saúde) Els,rierto de Despesa; 3.3.90.30.00. Origem dos recursos: Próprios e Fundo a Fundo. O Contrato terá validade de-
0 1 (um) ano a contar da assinatura, cor,ferme c. Ari. 107 da Lei 14.133/2021, os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 
sucessivamente, respeitada a vigência irláxirna docerial, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e. os preços 
permanecem vantajosos para a Adininistruç io, perrii itida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. Cedro 
- CE, 18 de março de 2026. Talies Werhtcirs Teixeira - Secretário Executivo da Educação. Tereza Wyana Ferreira Viana - Secretária Executiva da 
Saúde.d 
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURAMUN1CIPAL DE ARACOIABA -AVISO DEANULAÇÂO -PROCESSO N'26.03. 16.ABF-01 —PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DE INEXIG1ISÍLI0ADE DE LICITAÇÃO N° 00112026-SECRETARIAS DIVERSAS. A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARACOIABA/CE, por intermédio das autoridades com petentes das SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO, SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DF, PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA, SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, 
URBANISMO E MEIO AMBIENTE, SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE, SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, 
SECRETARIA DE DfSENVOLViMENTO ECONÔMICO, TRABALHO, TURISMO E TECNOLOGIA, SECREtARIA DE POLÍTICAS 
PÚBLICAS PARA MULHERES, 1NS1 i1'UTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO E SECRETARIA DE ASSUNTOS DISTRITAIS, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e a legislação federal pertinente, especialmente a Lei n° 14.133, de 1° 
de abril de 2021, e considerando achados constantes do PARECER TEcNICO-JURIDICO, emitido pela Procuradoria Geral Municipal, que apontou graves 
irregularidades e vícios insanáveis no referido processo, TORNA PUBLICO que foi ANULADO INTEGRALMENTE o PROCESSO N° 26.03.16. 
ABF-01 — PROCESSO ADMINISTRATIVO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2026-SECRETARIAS DIVERSAS e todos atos 
dele decorrentes, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇAO DE SERVIÇOS PROFISSJONA E.CONTABILIDADE 
DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE ARACOIABA/CE por inexigibilidade de licitação (art. 74, III, Lei n° 
14.133/2021), em virtude de vícios insanáveis que comprometem a legalidade, legitimidade e economicidade do procedimento desde sua origem. Os 
principais motivos da anulação constam dos autos. Fica determinada a notificação imediata dos envolvidos para todos os fins de Direito, e arquivamento do 
processo com anotação de anulação, e a instauração de novo procedimento regular, observados rigorosamente os preceitos legais. Maiores informações na 
sede da Prefeitura Municipal. Gestores Municipais tias pastas acima referenciadas. AracoiabalCE, 16 de abril de 2026. MARIA CLAUDETEALVES DA 
SILVA - Agente de Contratação. 
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ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURA MuNrc:PAL DE PARAMBU-EXTRATO DOS CONTRATOS; As Secretarias cie Eeucição, Saúde, Trabalho e Asistôncia 
Social e Planejamento e Gestão Administrativs, do município de Parambu torna público o extrato dos Contratos abaixo discriminadas decorrentes do Processo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2026.04.07 00l-GM; CONTRATO N° 2026.04.15.001-SEDUC; VALOR GLOBAL: R$ R$ 10.950,00 (dez mil e novecentos e 
cinquenta reais), conforme planilha em aneo; CONTRATO N 2026.04.15.001-SESA; VALOR GLOBAL: R$ R$ 10950,00 (dez mil e novecentos e cinquenta reais), 
conforme planilha cm anexo; CONTRATO N ,lI,26.04.15.001-SAS, VALOR GLOBAL: RI RI 10.950,00 (dez mil e novecentos e cinquenta reais), conforme planilha 
em anexo; CONTRATO N° 20?.6.04.I5.00i .SEPLAN; VALOR GLOBAL: RI RI 10.950,00 (dez mil e novecentos e cinquenta reais), conforme planiOta era anexo; 
CONTRATADA: G A C MOTA-DIGTMAX; ASSINA PELO (A) CON'fRATAD: Giuliano Araújo Cavalcante Mota, CPF n'749.325,943-72; OBJETO: Coeteetação de 
empresa especializada pare prestação de serviços de locação de sistemas inforinatizados de fblha de pagamento, geração de SIM-TCE/CE, ouvidoria e E-51C (Sistema 
Eletrônico do Serviços de Informacão ao Cidadãs) para atender as necessidades da prefeitura municipal de Parambu CE; DOTAÇÃO ORÇA1IENTAR1A: 
01.10.01.12.122.0402,2017; 02.09.01.10. 122.04'J2.2008; 0107,01.04.122.0402.2003; 02.11.01.08.122.0402.2082; ELEMENTO DE. DESPESAS: 33.90.39.00; ASSINA 
PELO (A) CONTRATANTE: Wanderley Pereica Diniz; DATA DA ASSINATURA DOS CONTRATOS: 15 dabri1 de 2026; VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS: 12 (doze) meses, contados a parti ,,-  da data de SLLa assinatura; Parambu-CE, 16 de abril de 2026; Wanderley Pereira Diniz; ORDENADOR DE DESPESAS; 
Secretaria Municipal di. Pianei'i (' tso ArminiOraiiva retar a de F'i eaçao Secretaria i Sa ide Secretaria de Trabalho e A sistencli Social 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTUPA. AVISO DE ENCERRAMENTO DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO N° 2026.03.23.001. Objeto: seleção de empresa 
especializada para a prestação de serviços de locação de veículos, caminhões e máquinas pesadas, destinados ao atendimento das demandas operacionais e admmistrativas 
das diversas Secretarias e unidades vinuladas à ?iefeitura Municipal de Parambu-CE. A comissão de contratação Município de Parambu/CE, no uso de suas itriLuições 
legais e em conformidade com a Lei Fetleat n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, toma público relação das empresas pré-qualificadas nocertamne 

"°'upramencionado, que encontram-se disponíveis pala consulta e download na plataforma: PRÉ  
QLIFICADAS: P.A.0 PLUS SERVICOS LTDA. PRÉ QUALIFICADAS: PREMIERE LOCACOES E SERVICOS LTDA; VERTICE LOCACAO E SERVICOS 
LTDA; R. PEREIRA LOCACOES E SERVICOS LTDA; PROJETTA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; 3ALPHA COMERCIO E SERVICOS DE LOCACOES 
LTDA; V E V EMPREENDIMENTOS LIDA; LINHA DO EQUADOR LOCAÇÕES LTDA; FOCO LOCAÇÃO AMBIEN i7L LTDA; J. M, DA SILVA I.TDA; 
PROTASIO LOCACAO E TURISMO LTDA OLiVEIRA ,SERVICOS E LOCACOES LTDA; P2J EMPREENDIMENTOS LTDA; GX LOCMAQ SERVIÇOS E 
LOCAÇÕES LTDA; AL LOCACOES F,IRELI; CONSTRUÇÕES VENIX LTDA; ARAUJO BATALHA SERVICOS E CONSTRUCOES - BIRELI; GOOD 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA; AUTO MAQ - LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA; MS SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA;IMPERIO AMBIENTAL 
CONSTRUÇÃO RENT A CAR LTDA; NA CONStRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; METAL SERVICE RENTAL CAR LTDA; TRANSPLUSSOLUCOES; EJ 
SERVICOS CONSIRUCOES Ë LOCACOES LtDA; RAFAEL ANDRADE DE SOUSA VEICULOS LTDA. Parambu-CE 17 de abril de 2026. Gabriel Jc.sé Femnandes 
Noronha. Agente de Contratação. 
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNiCIPAL DE PARAMBU - EXTRATO DO CONTRATO; EXTRATO DO CONTRATO; A Secretaria te Gestão 
Orçamentaria e Financeira da município de Parambu tonta público o Extrato do Contrato abaixo discriminadas decorrente do Processo de INEX1GIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 2026.04.14.001-SEFIN; CONTRATO N° 2026.04.15.001-SEFIN; CONTRATADA: CHAVES & NORONHA ADVOGADOS ASSOCIADOS; 
VALOR GLOBAL: 1 95.52(3,00 (noventa e cinco mil e quinhentos e vinte e seis reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas mensaoi e sucessivas, rio valor de RI 7.960,50 
(sete mil e novecentos e sessenta reais e cirquel;ta centavos); ASSINA PELO (A) CONTRATADA: Brerio José Rolim Chaves, OABICE n° 22171, CPF ri 0  825.664.293-
91; OBJETO: Contratação da rircstação de serviços técnicos prefissionais de advocacia e consultoria jurídica especializada na área tributária para armdimento de 
demandas do setor tributário junto a secretaria de SECRETA RIA DE GESTÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA, do município de Parambu-CE; ASSINA PELO 
(A) CONTRATADO (A): Warder1ey tereira Diniz; DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de abril de 2026; VIGÊNCIA DA DOS CONTRATOS: 12 (doze) 
meses contados a partir da data da assinatura; Paiambu-CE, 16 de abril de 2026; Wanderley Pereira Diniz; ORDENADOR DE DESPESAS; 

.1 

Diário Oficial do Município De Pammbu-CE - Lei Municipal n °  1.062, de 01 de setembro de 2020 



Prefeitura Municipal de Parambu - O Agente de Contratação, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
a Lei Federal no 14.13312021 e suas alterações posteriores, torna público relação das empresas pré-qualificadas no 
certame da Pré-Quaiificaço N° 202603.23001 que encontram-se disponíveis para consulta e download na platsfor• 
ma: http://precodereferencia.m2atecnologia.com.hr/,  cujo objeto: Seleção de empresa especializada para a prestação 
de serviços de locação de veículos, caminhões e máquinas pesadas, destinados ao atendimento das demandas ope-
racionais e administrativas das diversas Secretarias e unidades vinculadas à Prefeitura. Não Pré-Qualificadas: P.A.0 
Plus Serviços Ltda. Pré-Qualificadas: Premiere Locações e Serviços Ltda; Vertice Locação e serviços Ltda; R. Pereira 
Locações e Serviços Ltda; Projetta Construções e Serviços Ltda; 3 Alpha Comercio e Serviços de Locações Ltda: V E V 
Empreendimentos Ltda; Linha do Equador Locações Ltda; Foco Locação Ambiental Ltda; J. M. da Silva Ltda; Protasio 
Locação e Turismo Ltda; Oliveira Serviços e Locações Ltda; P2J Empreendimentos Ltda; GX Lccmaq Serviços e L--ca-
ções Ltda; AI Locações Eireli; Construções Venix Ltda; Araujo Batalha Serviços e Construções Eireli; Good Empreen-
dimentos e Serviços Ltda; Auto Maq - Locações e Serviços Ltda; MS Serviços e Locações Uda; Império Ambiental 
Construção Rent Car Ltda; NA Construções e Serviços Ltda; Metal Service Rental Car Ltda; Transplussolucoos: EJ 
Serviços Construções e Locações L.tda; Rafael Andrade de Sousa Veículos Ltda. Gabriel José Fernandes Noronha. 



dos professores que aluam 
em rcolai públicas tão tem' 
D000eios. iegalamdo o Coraso, 

O STF lelo jarispasasléacia 
coo sentido do diferenciar o 
eogiommo de contratação berra-
pordvta de servido, -es pela 
o•immiristração pública do re-
gime uaav sarvialareeo efetivos. 
A Currie 1á havia afastado os 
pagos005mto3 do 13" s,mlário o 
o torço de férias a asna cate-
goria, orlas ainda Oman tiroba 
cosboado especificamente se 

diferenciação valia tomhdan 
para a incidência do piro no' 
ci'anal doo prol3vsionaui. 

Pela regra atual, 51 piso 
asacioval dos probontores é 
reajoaludo como bote aorta. 

nação do PuadCb (principal 
mecanismo de Eoanciascmen-
lo do educação). Erro janeiro, 
o governo t,mala (P') 000ton-
105 O aulánima drso profeostres 
da educaçásr básica mia rede 
pública em 5,4%, valor ociosa 
da inflação e qame eepreaeosba 
alt-, de 6$ 262,8b, Apesar aio 
onedida provisória editada, 
a ntalaria dor pnnfesssl005 da 
educação básica estão nos es-
b-ndna e municípios, a quem 
cabe a decisão de bàtai de fa-
zer os reajustes. 

ga Sttàlâ PlItmODIlDO Aclsun 
rrmsrsuo,stadaae.som.br  

Fortaleza, Ceará, Brasil O Sexta-feira, sábado e domingo, 17,18 e 19 dp abril dx 2026 % ESTADO 
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Semana de Jornalismo da Aditem atiaidadon eis' fortaleza 

Jornalistas debatem sobre notícias 
falsas, desinfrmação e rnarpu!açâo 

STF estende piso a 
professores temporários 
Medida vale para quem atua na educação básica da rede pública, 

independentemente da natureza do vínculo 

:x'lam'taxl.t ort;vlvor,sa.lo Ilrovu. 

Em 001 ano una que oa brasi- -,a t'akus neasu sa aproveitam da 
loiros vão ãr urlaas. discutir na' ca rdihilidadn da joraalisie,u. A 
lera tiOiíClOt talrai, dorira fiarino- rarvcupad:to é ettcu e rCílnrp:l' 
ção e ieaniiorlação terei' rumo oha as 701500v itioavric;amvrote. 
alerto, O te 	ti, cale eco debate na Ela caailola'.aadro:i aaearlibatial,a 
IV Seman, Noaio,sal aio terna- de, rraaalsndo jua o orna)ianeo 
li—  ala Asancia0o ttvasilnira está em coratanie taanafoa mo- 
do lmpsonra lASIl, que pira- ção. 
tenor até esta 	seoia-feirtt 1171, S:alvinla,, eu alaratura. eopli- 
cosI parcreia cena Uri;arreidaalr a:a,ta qor o troo. lvouiolla 001011 

F,1—,aio 04,á (UaC), Cri)- alerta rairae raa ti'4l0t lar at'oaaa 
vu'reidoe sie São Paulo ISISPE la:torei date is - na falaas av'orr 
Usaia'araialoalo aio Lutado aio sUo a vida dos çt'as-ata, a faarcinoe' 
delator 	lUcril e ajaiicnaridadr 

realizado 

 

em SOu Paulo. 0:5 se- 

ni'oto 	der 	ior'araiç- hrsdrano- 
de Brasilia lUeiti. A abortem 	fui vréair,ar 	a a. tehmlidadr byte) 

lira alerta qt e eec-itt: 	a valer. 
gamnda 'feira (13), na bISA riéticit recente :1 -ia i:easileaaoa e 

Nosaa 	qaaiaata-fcirr 	1151, 	a ropaaorenalotuaIo 	-tualifau.aala 
aiia'idaalo avonrrca'a cm 	fitaria- atabruas ",eae ftrs tio ;orsavliaaaa 
lera, alt, At:ditóri,. )oeé Al)iormat, auLoatata oáae me'rediioaa argal- 
no Centro do Hontaoidadea ala rui de dihaoãa au ir.fornaaçães e 
UFC. Àtarde, hoao'e orra,a se tia' catoalrate a dositslmaraasnçnv. 
alaraaaloconrnar diaiçno d ut arte. A 	itraateertr-e 	14 mi:mr,t 	da 
tulheira 	dat 	ABI, 	S:alomnão 	ala Aeoftjat, ra,ardoe,tmlora dv Cursa 
Cautro, a alebatas de Paplrae!lc dc Ct'ana'via-oçáat. fca unia ara- 
ltstiaao, 	jacenaliatvrpeoqoiaa- deção lembro 1,, qar ia 
dera sobro credibilidade jorna' ai.aaiaae,aror,ln' a ar 60 uai,ta dc 
listica, 	Tlrataant' 	Ida 	rc rioarto, ri i:iç;caio c'i'ia,u o AGI cotIze trato 
jtai'taoliatr e 	peamloisaailtrasolrrr t° 	'asairgiaaiait't. 
aleaamoaerciaa 	o 	trtto.iptirêaaciu, 	e t\p..raeri.t 	rola 	arai- 
Rafar) htcaqoiao, prcaidanmr do datado 	pdblicar 	ala 	diácran' 
Sindicato 	rios 	jornalistas 	Pra- tIa 	cr'aaloa 	a'ntttuaiiatugiu 

anais no listado do Ceará do Coanai'ào do Edaa:açdo da 
)Sinaljatrael. Ou-vento tece ainda SOl 	caie 	g,'r,a'rtoa 	rcp.aaarot;a- 
ai ottoiat ata Aenici:tçáia Ce:aervsr tivaal:tdo 	iaaauraiat 	o 	coaltiatui- 
do lisaprunati (AGI) aaaacec - rit.Oco 	,: 	alrbaic. 

Rspliarllo 	Betiil,l 	aliír 	que Por Etieul,ciá, dtciaraoçaa) 

sotsy 
Aantses'oneeoiços, Empsanads saranitirssçaeráarrtaoaist 

sAGA Coa 
;Pe.nr mi, dsfletércl 1 

saltar à reosataloarta :3115151 roer prn:t:c eta co a',,iae a ailtutaaa a a 
PESSOA COM O EFiCiON C IA 

J000MAP0050Z 

ai riu la naudata_uu0r1,e :itadmases p mearernu' acta o tecto 	 "at a  
JOVEM APRENDIZ 

Barca drTatsnrns AI, CC, 00. 0L -B 

ao 

EDITAL DE CONT000ÇAC sBFBICarB DOS 000l1 slI5rnonnsars 00 
COTADO 00 ceanú nsSiaAECp ASSEOBSEIA ornou 000InARaA. 
Prnsldsets aa SICIDaFCF, tia 'asa as a' irlc , , l,t 1151 5 r e suarei 
a tnaaa Iodos o 	 5 i aiu 	en ri i, 	ateu 	ai'olralOr 	ar:ala, as 
enaolrnoi.,smaisiobi , Gora 1  Oeaie eis, a 	r o O, as,' dl 19 da 
maia da OsSO, e, 	—1,1 do  SItO Ccc à lis Ilda ,, los Dum rI, 
o,aa, s 1 503 . aio tia rao loa amA, ecO sair is . 15.11' lo "a, 
Soa varIeI, Coes i a-CO rei prlielaeanatc 6  ela ar OCr lilazrrreao hi 

ram anrati na-ar Owolanq trio 5 roseta, ei nsi,ade Sai 
55 nem asgand ian:ai ç a a adiar larar's Ir voo' r'ilsamit,:ss 1 
da m, te, dia a au 1, sem qu iourtmaca da a : nas Pc sleas 
d'loa e ri abr a 	 ars os tira a onnes' ao noma ate. iSa 05 
ao svaç a da 0 i tua ,or: i a Coes da O: 0011 nor ias: usO cana a 
na relia d 7025 Fie' ira,17 novel s 2020 050- , 056cm. N....
Ostais Ltsss COA-Co: 0553' rrs.idrstr da SINDAECL 
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O St:pietato Tribunal Fe-
deral (ST12 ) alcfiniaa, notou 
q:aiolu.)viea (1í). por una- 

que professores 
tetaptirdrias da educação 
básica tav:liénu devem rece-
Irce a vaio nacivnal da odas-
c.açãta. q,,,em —liar, boje. de 
ES 5.1311,53. Pouco acIonou da 
e:ei,adc' a daiarotes da rede 
botica tr:ab,alliuva nosso Lipai 
tio eeginte, a1uelute crescido 
110 )r,i15. eh atualidade criticada 

Dv a1ntvlo crio a tese jul-
gula, o "uive do pive nacional 
prevútai lua legislação do 2008 
vi' 211110:5 a lindas os profissio' 
otto dii irragisttirio público 
ala ealatuaçdti básico, indepro. 
aleiateieta'rle dasauturera do 
i':,ic:dao dtioataalat com a ad' 
11) tristroção pública. O S'I'tt 
fixara atido, por tasainrie, sim 
liltole de SI: alr cada unidade 
t 3 tlau 011,2 para o coesão de 
pultfevseeoo afetivris AI0 O0-
ln:tatirg:'aiusdaes Trás Podarer, 

ilcua 1.903.735 prafooeocro 

de rscolaa publicas asa edo' 
cicie h,iiic:a eu Brasil, 43% 
051: da coirtl atire 

 
temporários 

(113.0:0), icgaraidia o Cear' 
ai: Srcolvr aio 21125. A situa-
ç)ttu é oras obesa nas redes 
cel,udaaaa, elo qaao 49% daru 
6116.156 doceaalea uSo de,.,,- 
t,au,'s troiptteáa'iaia. 

O mivaiatre Alrounalre de 
El tlu",mva liii o relabor do caso 

ai cri au Volte qrae foi seguido 
puir tradttr ais cmolegae. Paro 

11  11 
	eu v, oadara e munici-

pi:eu 13:01 detuapadu drciaáes 
.1:: Sa:p:'ervur para tornar o 

1100 der-rei, soe excepcional 
.1 reger. "FIO, obviamente, 
t:ul:,tvt:atgaati mie Iemssporá. 
'teu: s:arn a::lreiv férias, doeis' 
ç:l.r. Soltar eta O piesiivel orno 
el,''rietmaeuoteotu. soaI leva 
e: prearirxdat di, trabalho 
ileucolEr, alate  já convive Coes 

— -- J 
lanu 1.908,eao prntrsaaras da educação nanica publica, 43 5/a 	013.01:1 080 tsPtpnrárlao 

salários maneiros, mooars di-
reitos trabalhistas, initeloili' 
dado, 5 atua alia rotatividade 
também dificulta o pooceise 
de maio50 e upreaadirsgeao", 
ditar Ivborues. 

Ao acompanha?, Dino 

alrersantiro 0 t°P°° pura 
qair a Corte lixasse limite de 
5% para a cessão do profes-
sores efetivos, u fins de ditar 
a substituição excessiva por 
leanporárieu. Ele foi seguido 
pela maioria doe ministros. 
Votaram contra André Meis' 
deatço, Kaotio Natos Mer-
qi500 o Edson Fachin. E ste 
ponisi bem validado aIO 9110 
sama lei seita editada pneu eu-
gulanseotar a matéria. 

No inicio da sessão, o pie-
odeio ouviu as sustentações 
orais do entidades represen-
tativas do irrofaslores o de 
trabalhadores da odocaçál,. 
O caarm debutidrl pelas STF 
tosca origens nu denoatidu do 

amola pratíessaru Comporá 
riu de Pernambuco. Por Ice 
sida relaluneruda como salário 
abaixo aio piso nacional do 
magistério, ela podiam o p0-
goolelmbn dos volereo cosople' 
otoolueca e sua roporcsaeaáml 
suo demais parcelas salariais. 

Nos aolrav, o Estado aio' 
garu que a jurisprudência do 
Silpeenmu diferencia o regio,'e 
jurídico_rem000500rabúein aio 
servidores Irmnpoeúoioi do 
aplicável una servidores efe-
tivos e afirssrl,o qsio profea-
soros temporários não mb-
gralso a carreiro. Porn-amsahucar 
decidiam não fsorr uma dofroa 
llral no plenário. obléni dilso, 
sustentou que ã extensão do 
piso coo temporários viola-
ria o texto do Supremo que 
roda ao judiciário 51050e010r 
vomtciseurnlmms de servidores 
públicos sob o fandumenira 
de itoearrnia, a Súmula Vi,' 
cadamsbe 37. No Bolado, 52% 
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ru , lrsOall:os.lru,,l,:uo,s:, 
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